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PUBLICADO DOM 11/12/2003 
 
 
 
 
 
PARECER Nº 1716/2003 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 556/2003 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Claudio Fonseca, que visa 
instituir um programa de incentivo à divulgação da História e Cultura Inca do Peru 
pelos profissionais de educação do município junto aos alunos do ensino fundamental 
da rede municipal de ensino. 
Esta Comissão entende que a presente propositura atende aos princípios da legalidade. 
Está amparada no art. 13, inciso I, da Lei Orgânica do Município, uma vez que cuida de 
matéria perfeitamente caracterizada como de interesse local, detendo, portanto, 
perfeitas condições de tramitação.  
Na medida em que propõe o programa na forma de convênio, cujo objeto principal é a 
capacitação dos professores, a fim de que, no currículo comum regular de História, 
definido pela União e observados os parâmetros curriculares nacionais, seja divulgada 
a história e a cultura Inca com melhor propriedade, entendemos plenamente 
observada a Lei nº 9394/96. 
No que tange à competência para a iniciativa, em que pese o estrito entendimento de 
que o tema deste projeto de lei estaria dentre os reservados à iniciativa exclusiva do 
Chefe do Executivo, esta Comissão considera que, de acordo com a melhor doutrina e 
Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o simples fato de tratar de organização 
de serviço público não obsta a sua tramitação.  
Com efeito, a Constituição da República, ao tratar do processo legislativo, divide a 
faculdade para a apresentação de projetos de lei, atribuindo-a concorrentemente ou de 
maneira exclusiva. Em seu art. 61, caput, a Constituição preceitua o princípio da 
iniciativa concorrente, excetuando-o, porém, em seu parágrafo 1º, que estatui 
matérias de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo. Dentre as matérias 
de competência exclusiva não há disposição sobre os serviços públicos em geral, 
sendo, portanto, concorrente a iniciativa de projetos relativos ao assunto. 
E não apenas para o âmbito Federal é fixada como concorrente a competência de 
iniciativa de projetos que versem sobre os serviços públicos. Como assevera José Celso 
de Mello Filho, citado pelo jurista Ives Gandra Martins em seus comentários à 
Constituição do Brasil, “a norma restritiva do poder de iniciativa das leis é extensível, 
em caráter obrigatório e dentro dos mesmos limites, aos Estados membros e aos 
Municípios. As unidades federadas não poderão ampliar nem restringir a relação das 
matérias submetidas à iniciativa reservada ou exclusiva do Chefe do Executivo. O 
modelo federal é de observância obrigatória”. Tal observação, apesar de feita sobre o 
texto da pretérita Constituição, reveste-se de atualidade, conforme demonstram 
recentes julgados do Supremo Tribunal Federal, compilados por Hilda de Souza em sua 
obra Processo Legislativo: 
“ Processo Legislativo: consolidação da jurisprudência do STF no sentido de que – não 
obstante a ausência de regra explícita na Constituição de 1988 – impõe-se a 
observância do processo legislativo dos Estados membros as linhas básicas do 
correspondente modelo federal, particularmente as de reserva de iniciativa. ( Min. 
Sepúlveda Pertence, ADIn 872/RS, 03/06/1993)”. 
“ A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido da observância 
compulsória pelos Estados membros das regras básicas do processo legislativo federal, 
como, por exemplo, daqueles que dizem respeito a iniciativa reservada (Min. Carlos 
Velloso, ADIn 1060/RS, 01/08/1994)”. 
Desta forma, tanto as Constituições Estaduais, como as Leis Orgânicas dos Municípios, 
devem observar a Lei Maior, em consonância com o princípio da divisão e do equilíbrio 
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entre os poderes. A Constituição do Estado de São Paulo não extrapolou esses 
limites, ao contrário da Lei Orgânica do Município de São Paulo, que preservou à 
iniciativa exclusiva do Prefeito mais matéria que o permitido pela Constituição, 
violando, assim, o princípio da iniciativa concorrente. 
Assim, conforme demonstrado, o projeto em tela reúne todas as condições jurídicas de 
aprovação. 
Por essas razões, somos  
PELA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 26/11/03 
Augusto Campos – Presidente 
Augusto Campos (Voto de Qualidade) 
Alcides Amazonas 
Goulart  
Laurindo 
 
VOTO VENCIDO DO RELATOR VEREADOR ELISEU GABRIEL E DOS VEREADORES 
ANTONIO PAES-BARATÃO, CARLOS A. BEZERRA JR E CELSO JATENE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0556/03 
 
)Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Cláudio Fonseca, que visa 
instituir o Programa de Incentivo à divulgação da História e da Cultura Inca do Peru 
pelos profissionais de educação do Município de São Paulo, junto aos alunos do ensino 
fundamental da rede municipal de ensino. 
De acordo com a proposta, seu objetivo seria possibilitar aos alunos do ensino 
fundamental da rede municipal de ensino o conhecimento da história e da cultura inca 
do Peru; a compreensão de sua história, cultura e das implicações das ações de seus 
colonizadores; bem como da relação existente entre a realidade histórica brasileira e a 
história da América. 
O PL não pode prosperar, como veremos a seguir. 
A proposta, ao interferir na estrutura curricular das escolas municipais, esbarra em 
nosso ordenamento jurídico. 
De fato, de acordo com o art. 9o, inciso IV, da Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece 
as diretrizes e bases da educação nacional, cabe à União, em colaboração com os 
Estados, Distrito Federal e Municípios, estabelecer competências e diretrizes para a 
educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os currículos 
e seus conteúdos mínimos, de forma a assegurar formação básica comum. 
Compete, dessa forma, ao Conselho Nacional de Educação fixar o currículo mínimo 
comum (art. 9º, § 1º, letra “c”, da Lei Federal nº 4.024/61, com a redação dada pela 
Lei nº 9.131/95). 
Cabendo aos Municípios baixar normas complementares para o seu sistema de ensino 
(art. 11, inciso III, Lei Federal nº 9.394/96), sistemática essa reafirmada pelo art. 26, 
“caput”, do diploma acima mencionado: 
“Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional 
comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, 
por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da 
sociedade, da cultura, da economia e da clientela”. 
Cabe ao sistema municipal de ensino, portanto, contemplar a parte diversificada do 
currículo escolar, visando a atender as peculiaridades locais. 
No entanto, o estabelecimento desse conteúdo curricular diversificado depende de 
diploma legal de iniciativa do Executivo, uma vez que a educação é caracterizada como 
serviço público. 
Assim, sendo a educação, atribuída pelo ordenamento jurídico ao Estado como um 
dever (art. 205, CF), configura a prestação de um serviço público, constituindo, assim, 
matéria de iniciativa legislativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do 
art. 37, parágrafo 2o, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. 
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A proposta disciplina, assim, a prestação de um serviço público, neste sentido 
preleciona José Afonso da Silva que a concepção da educação como dever do Estado 
"importa em elevar a educação à categoria de serviço público essencial que ao Poder 
Público impende possibilitar a todos, daí a preferência constitucional pelo ensino 
público, pelo que a iniciativa privada, nesse campo, embora livre, é, no entanto, 
meramente secundária e condicionada (arts. 209 e 213) (...) A escola pública, comum 
a todos, não seria, assim, o instrumento de benevolência de uma classe dominante, 
tomada de generosidade ou de medo, mas um direito do povo, sobretudo das classes 
trabalhadoras, para que, na ordem capitalista, o trabalho (não se trata, com efeito, de 
nenhuma doutrina socialista, mas do melhor capitalismo) não se conservasse servil, 
submetido e degradado, mas, igual ao capital na consciência de suas reivindicações e 
dos seus direitos." 1 
Aliás, como ensina Hely Lopes Meirelles, “a execução das obras e serviços públicos 
está sujeita, portanto, em toda a sua plenitude, à direção do Prefeito, sem 
interferência da Câmara, tanto no que se refere às atividades internas das repartições 
da Prefeitura (serviços burocráticos ou técnicos) quanto às atividades externas (obras 
e serviços públicos) que o Município realiza e põe à disposição da coletividade” (in 
“Direito Municipal Brasileiro”, 6ª ed., Malheiros Ed., pág. 553). 
Veja-se sobre o assunto a jurisprudência abaixo: 
“E, induvidosamente, compete ao Prefeito a execução das obras e serviços públicos 
municipais em toda a sua plenitude. Assim, tratando-se de atribuição típica da 
Administração a condução dos negócios públicos, o planejamento das obras e serviços, 
bem como a realização das atividades locais, não poderia haver interferência da 
Edilidade, ainda que através de Lei. (...) Clara a vulneração do princípio da 
independência e harmonia entre os poderes”. (TJESP, Adin n. 42.051-0/0-00, j. 
15.4.98) 
Resulta, do acima exposto, violado o princípio constitucional da independência e 
harmonia entre os poderes, previsto no art. 2o , da Carta Magna e repetido no art. 5º 
da Constituição do Estado e no art. 6o de nossa Lei Orgânica. 
Ressalte-se, por fim, que já é entendimento pacífico em nossa jurisprudência que nem 
mesmo a sanção tem o condão de afastar a inconstitucionalidade formal decorrente do 
vício de iniciativa (Adin nº 13.882-0, TJESP; Adin nº 1.070, STF, j. 23.11.94). 
Pelo exposto, somos 
PELA ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 26/11/03 
Eliseu Gabriel – Relator 
Antonio Paes-Baratão 
Carlos A. Bezerra Jr.  
Celso Jatene 


